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LEI MUNICIPAL Nº 6420/2016                                                        DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Denomina  de  Escola  Municipal  de
Ensino  Fundamental  Lauri  Antônio
Thomas.

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei Municipal.

Art.1º - É denominada de “Escola Municipal de Ensino Fundamental Lauri Antônio Thomas” a Escola
situada à Rua Francisco Leopoldo Uhry nº 870, Bairro Centro, nesta Cidade.

Art.2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ (RS), EM 14 DE DEZEMBRO DE 2016, 61º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Milena Cereser da Rosa
Secretária Municipal de Administração
Portaria Nº5290/2015

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 14 dezembro de 2016.

Viva a Vida sem drogas!


